Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI Nº 1819/06
LEI  N.º 1456/99

ALTERA O VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica alterado para R$ 200,00 (Duzentos Reais) mensais a importância  destinada  ao custeio do consórcio intermunicipal de saúde, de que trata o artigo 3º da Lei 1.400 de 10/11/97, a contar do mês de março do corrente exercício.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de março de 1999. 

Art. 3º -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 10 de maio de 1999.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

